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CONTRATO Nº. 091/2022
PROCESSO Nº. 451/2022
PREGÃO PRESENCIAL LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA MEE EPP Nº. 023/2022
EDITALNº. 032/2022

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DE COZINHA PILOTO EXPERIMENTAL,
CONFORME PROPOSTA EM ANEXO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA

E A EMPRESA FREDERICO LUIS CONTE & CIA LTDA ME.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA,Estado de São Paulo, com

sede na rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773, Centro, CEP 15.340-000, Nova Luzitânia (SP), CNPJ nº.
53.099.149/0001-36, doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal, o

senhor MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, portador do RG nº. 28.839.788-5 SSP/SP e do C.P.F. nº.
181.971.458-65, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Domingos de Morais

Filho, nº 2.101 - Centro, nesta cidade de Nova Luzitânia (SP), e de outro lado a empresa FREDERICO

LUIS CONTE & CIA LTDA ME, devidamente inscrita no C.N.P.]./MF sob nº. 00.808.002/0001-01 e
Inscrição Estadual nº. 487.024.912.115, com sede na RUA WANDIR JOÃO FORTI, Nº. 201 — VILLAGE

MORADA VERDE — CEP 15400-000 — OLÍMPIA (SP), neste ato representada por seu procurador o senhor
JOSÉ MÁRIO SILVÉRIO, portador do RG nº. 11.245.487-2 SSP/SP e do C.P.F. nº. 071.049.678-85,
brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na cidade de OLÍMPIA (SP), doravante denomina-

da CONTRATADA, pelo tipo de Licitação de menor preço por item, regida pela Lei Federal nº. 10.520/02 e
subsidiária a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, têm entre si justa e acordada a celebração do

presente contrato administrativo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos para instalação de cozinha

piloto experimental, conforme proposta em anexo, observado o antecedente edital da licitação, seu anexo
e a proposta adjudicada da contratada, cujos termos integram o presente instrumento com força de
cláusulas contratuais.

1.2. Do Fornecimento: Os materiais deverão ser entregues sede do Paço Municipal - Prefeito Ermesto
Bartolomeu “ZITO”, em horário comercial, das 07h30min às 17h00min; de segunda a sexta-feira; endereço:
rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773 — Centro, CEP 15340-000 — Nova Luzitânia (SP); o frete será de respon-
sabilidade da contratada.

| 1.3. O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos, devendo eventuais atrasos serem devidamente
justificados por escrito. O atraso injustificado sujeitará o contratado as sanções previstas no Edital e no
Decreto Municipal nº 3.537/2018.

1.4. Das Substituições: As substituições de produtos deverão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados do Termo de Devolução ou Notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência contratual relacionado ao objeto dalicitação será até o dia 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 5.023,00 (cinco mjFe vinte e três reais), conforme preços
da proposta adjudicada da contratada, sendo:
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METAL

LIQUIDIFICADOR ROTAÇÃO: 4500 RPM, POTÊNCIA:500 W, CAPACIDADE: MÍNIMO 4 L 3 UNID.
ERRAR R$ 689,00 R$ 2.067,00

MULTIPROCESSADOR 110 V 7 220 V, POTÊNCIA8|ima, 600 vo coa OVR 1|UmiD. | PHuco|R$1.12800|R$1.12800ESPREMEDOR DE FRUTAS JARRA
SOM CAPACIDADE oe9.|DE LUITRO, L10V / 220V, ROTAÇÃO: 1750 RPM, 1 [uno R$ 550,00 550,00

NCIA MÍNIMA: 500 W. FERREIRA E
ASSADEIRAS RETANGULARES N7, ASSADEIRA DE
CIDAANIO, MEDIDAS: 60 CM X 40 CM X 8 CM, CAPA-|6|UNID.|EIRNAR R$213,00|R$1.278,00
CIDADE PARA 19 LITROS

.1.1 Nos Preços propostos estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos inerentes ao cumpri-gesto integral do objeto da contratação, considerando mão de obra para a execução dos serviços ermecimento dos materiais e aparato necessários, na conformidade das exigências consignadas no edital éninuta contratual, tais comotril 9 ais
ic

ção a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto daHresente contratação.

32. as despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias dotaçõesorçamentárias:

nidade: 02.08.00 Unidade: 02.08.00 Unidade: 02.08.00funcional: 20.606.013.1.122 Funcional: 20.606.013.1.122 Funcional: 20.606.013.1.122lemento: 449052.00 Elemento: 449052.00 Elemento: 339030.00ubelemento: 449052.00.34 Subelemento: 449052.00.34 Subelemento: 339030.00.21icha nº. 544-5 Ficha nº. 545-8 Ficha nº. 551-3
CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4/1. O pagamento será efetuado em até o 20º (vigésimo) dia do mês subs.fi |, condicionado ao repasse de verbas decorrentes por conta do TERMO DE CONVÊNIO PROCESSO- SAA — PRC — 2021/15268 — SECRETARIADPRIA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS.
4.B. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimen-tojocorrerá em até 15 (quinze) dias apósa data de sua apresentação válida.

INTA: DO REEQUILIBRIO DE PREÇOS

-1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômicofinanceiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

contratar com a União, Estados, Distritoleral ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedo-a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, semuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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6.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta;

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Das obrigações da Contratada:

7.1.1. Recolher todos os encargos fiscais e previdenciários pertinentes às suas atividades;

7.1.2. Fornecer os gêneros alimentícios de primeira qualidade, em perfeita ordem e de acordo com as
normas técnicas dos órgãos competentes de fiscalização, observando a legislação vigente de saúde e
segurança;

7.1.3. Acatar as recomendações, reclamações e sugestões da CONTRATANTEe cumpri-las.

7.1.4. As autorizações de entrega devem ser idênticas as notas fiscais emitidas, caso haja divergências o
setor de compras deveseravisado de imediato para serem tomadasas devidas providências.

7.1.5. Os gêneros alimentícios deverão ser entreguesna Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia (SP), no

endereço indicado na Autorização de Entrega, ou outro local indicado pela Prefeitura

7.1.6. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

7.2. Das obrigações da Administração contratante:

7.2.1. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

CLÁUSULA OITAVA: DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

8.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se
fizerem nos serviços, até 25%, incidente sobre o valor inicial do contrato, conforme $& 1º do art. 65 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA NONA; DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 Determinada porato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos enumerados abaixo:

9.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos,

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

9.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a impossibilida-
de da conclusão nos prazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços,

9.1.1.5. A paralização dos serviços do objeto do contrato,

9.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no
Contrato;

9.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridad, “designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como asde seus superiores; a
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9.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
D.1.1.10. A dissolução da sociedade;

-1.1.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do Contrato.

9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridadecpmpetente, reduzida a termo no Processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçãocpntratante.

1.3. Em caso de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcidaPs prejuízos regulamentares comprovados quando o houver sofrido.
oo
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[1.3.2. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da execuçãoContrato;

9.1.3.3. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo superiora [120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave Perturbação da ordem interna ouguerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo Prazo, independentemente do paga-mento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações embpbilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos,o direito de optas pela suspen-de cumprimento das obrigações assumidasaté que seja normalizada a situação;
9.1.3.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração contratantedecorrentes do objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso decalamidade pública, grave Perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito deoptar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso emsua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração contratante.
9.1.4. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos eprazos acarreta as seguintes consequências:

* 9144. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprioda Administração contratante;

9.114.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administraçãocontratante.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS
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10.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas Cláusulas, pelos preceitos do Direito Público e pelo

disposto da Lei Federal nº. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições de direito privado e os
princípios da teoria geral dos contratos;

10.2. O presente contrato vincula-se, para todosos efeitos e fins de direito, ao antecessor edital pertinente
à licitação instaurada, Edital nº. 032/2022, e aos termos da proposta da contratada;

10.3. - O controle será executado pelo Diretor LUCIMAR DE CARVALHO ao qual caberá a verificação dos
abastecimentos, comunicando à empresa contratada os fatos eventualmente ocorridos, para pronta
regularização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

141.1 Fazemparte integrantee indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) O Edital de Pregão Presencial nº 023/2022.
b) A proposta da CONTRATADA.
c) As especificações técnicas da Prefeitura, ou as que forem por ela aprovadas para o presente contrato,

com as quais concorda a CONTRATADA sem condições ou ressalvas.
d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

12.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou coi

Comarca de Nhandeara (SP).
flitos oriundos da execução deste Contrato é o da

Diretor da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente Adv
PORTARIA Nº. 10.566, DE 04/01/2021

RG. nº. 40.503.659-0 - CPF nº. 330.847.038-17

—/OAB/SP 239.037

PELA CONTRATADA:
Assinado deforma digital por JOSE.

MARIO SILVERIO-07104967885

|
-Oases 202012 asa 0300

FREDERICO LUIS CONTE & CIA LTDA ME

C.N.P.J./MF sobnº. 00.808.002/0001-01 - Inscrição Estadual nº. 487.024.912.115
Ê

JOSE MÁRIO SILVÉRIO
i RG nº. 11.245.487-2 SSP/SP e do C.P.F. nº. 071.049.678-85
f E-mail: frederico. nfeDhotmail.com / protec. inforQuol.com.br
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CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA

'ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA
'ONTRATADO: FREDERICO LUIS CONTE & CIA LTDA ME'ONTRATONº (DE ORIGEM): 091/2022ÓBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INST; 'ALAÇÃO DEOZINHA PILOTO EXPERIMENTAL.

elo presente TERMO,nós, abaixo identificados: |- Estamos CIENTES de que:
ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como ojeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas doElo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao Processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, DespachosDecisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com obelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;além de disponíveis no processo eletrôni
elativamente ao aludido processo, i

parte do Tribunal de Contas do Esta;
709, de 14 de janeiro de 1993, iniras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no móduloeletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos Previstos no Artigo 2º das InstruçõesnºD1/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);e)jé de exclusiva responsabilidade do contratado manterseus dados sempre atualizados.

acompanhamento de sua execução contratual, estarãoEstado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá

nos por NOTIFICADOS para:a) /D acompanhamento dos atos do processo até seue for o caso e de nosso interesse,
interpor recursos e o que mais couber.

julgamento final e consequente publicação;nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

AL e DATA: Nova Luzitânia (SP), 12 de julho de 2.022.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Noine: MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

PONSÁVEIS PELA HOMO ÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPEN-INEXIGIBILIDADE DE LI E

181.971.458-65

Assil jatura:
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Nome: LUCIMAR DE CARVALHO

Cargo: Diretor da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
RG. nº. 40.503.659-0 - CPFnº. 330.847.038-17

Assinatura:

Nome: FÁBIO ROBERTO BORSATO t

Cargo: ADVOGADO jCPF: 294.254.448-11 /

Assinatura:
b Ze

Pela contratada:
Nome: JOSÉ MÁRIO SILVÉRIO

Cargo: PROCURADOR
RG nº. 11.245.487-2 SSP/SP e do C.P.F. nº.a|aapoe sosenARO

N venia r0967885
à / Stosamonta

Assinatura:
11:1429-0300'

ORDENADOR DE DESPESAS
Nome: MIGUEL JOSE ARAUJO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 181.971.458-65

ÚNIOR

Assinatura:

GESTOR(ES) DOaaaNome: LUCIMAR DE CARVALHO

Cargo: Diretor da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
RG. nº.acqdo
Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome: JEAN CARLOS GENARO

Cargo: PREGOEIRO
CPF: 142.106.12871

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contra-

tantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso O signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido

pela Resolução nº 11/2021).
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Fica designado(a) servidor(a):

ONomes | LUCIMAR DE CARVALHO

Diretor da Divisão de Agriculturae
40.503.659-0 CPEN..
lucimarc610Ggmail.com

leio Ambiente
330.847.038-17

para gerenciar, o Contrato Nº. 091/2022, PROCESSO Nº. 451/2022, PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 023/2022 — LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA ME E EPP, EDITAL Nº.

032/2022, atendendo as exigências contidas no inciso III do art. 58 e 88 1º e 2º, do artigo

67 da Lei nº. 8.666 de 1993.

Nova Luzitânia (SP), 12 de julho de 2022.

Nome: LUCIMAR DE CARVALHO

Cargo: Diretor da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
RG. nº. 40.503.659-0 - CPFnº. 30.847.038-17

Assinatura:

rsss
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CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOSCADASTRO DO RESPONSÁVEL

'ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA'ONTRATADO: FREDERICO LUIS CONTE & CIA LTDA MECONTRATO Nº (DE ORIGEM): 091/2022PBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DE
FOZINHA PILOTO EXPERIMENTAL.[Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal
RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP
Endereço: Rua Vereador Antônio Domingosde Morais Filho, nº 2.101 - Centro, CEP15340-000 - Nova Luzitânia (SP)Telefone: 17-3483 - 9200 / 17 - 99756-1879
E-mail: E-mail institucional: prefmniQterra.com.br / migueljuni-or.prefeito gmail.com

E-mail pessoal: patinhojunior gmail.com
=]Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome:
Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal
Endereço Comercial Orgão/Setor Rua Pedro Pereira Dias, nº. 1,773 — Centro - CEP

1 15340-000 - Nova Luzitânia (SP)Telefone:
17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879

E-mail:
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FREDERICO LUIS CONTE E CIA LEoa MERua Wandir João Fort, 201 MORADA VERDE
CEP 15407-670 OLÍMPIA-SP
CNPJ — 00.808.002/0001-01 Insc. Estadual — 487024912115

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 PROCESSO Nº 451/2022

Razão Social da PROPONENTE: Frederico Luis Conte & Cia Lida ME
Endereço: Rua Wandir João Fort, nº 201 Morada Verde  Olimpia/SP.
CEP: 15407-670  Fone:17996019601 E-mail: frederico1CNPJ:00.808.002/0001-01 Inscrição Estadual: 487.024.912.115

DO OBJETO: O objeto da presente licitação éaaquisição de de cozinhaa equipamentos para instalação piloto

100.808.002/0007-
FREDERICO LUIZ CONTE & CIA

LIDA.-M E

RUA WANDIR JOÃO FORTA? 20E,CEP-15.400-
Lá oLimprA-SP od

UNID,

COMERCIAL CONTROLE ELETRÔNICO DE TEM- METAL FRIO 6.398,00 639800 42 - VOLTAGEM: 220 V, 2 PORTAS, CAPACIDADE:534 L 1 UNID. |

BA! VELOCIDADE: 6; VOLTAGEM: BIVOLT, PO- TÊNCIAS: MANA 3.998,00 799600
3 |1/3CY,MONOFÁSICO, CAPACIDADE: MÍNIMOS L. 2|uso.
Y ROTAÇÃO: 4500 REM, POTÊNCIA: SO0W, 3 Tomo,|”METALFERRERA TODO TORO

g RRVRSOGESSSNAESES 1 UNID.
COZIPAN 1.759,00 1.759,004

COIFA COM EXAUSTOR EM AÇO INOX, 2 METROS MULTI EIE0O FESTA6 |com DE ALTA TUBULAÇÃO BIVOLT,DE ALTA 1|unD.

MICRO!RRRaeToeVD SR TRAVA De PHILCO TS6800 156800
g TEA 4 lim,POTÊNCIA MÍNIMA:COM. A

de EanesTo E PHILCO RETO
ER

REC]
COM? k

JARRA COM CAPACIDADE DE ÍLITRO, METAL FERREIRA E 934,00 4
9  RTTAÇÃOS LT5O RP, POTÊNCIA MNA SO 1 [un
10 Eaarcarmi 1 |umo.

CATAVENTO 1.246,00 124600
INDUSTRIAL A GÁS, COM ISOLAMENTO TÉRMICO, MRFOGOES

(Y

212000 212000 *
= DETEMPERATUVA

GRADUADO, COM,NO

RÁNIO,
: [1

úa "E CRISTAL AÇO 129800 1.298,00

COZINHA PROFIS-SIONAL MRINOX 4.390,00 439000 7
3 Ri 1 |unD.dE à

40" TELEVISOR COM TELA LED PHILCO 44 4.140,004 FULL HD, ACESSO A INTERNET, 1 UNID.


